
 

 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e três, às dezoito horas e trinta minutos, na cidade de Socorro, 

Estado de São Paulo, na Sala das Reuniões da Câmara Municipal, 

realizou-se a reunião das Comissões de Justiça e Redação, de Finanças 

e Orçamento e de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. Em 

atendimento ao art. 89, do Regimento Interno da Câmara Municipal, os 

trabalhos da reunião conjunta foram presididos pelo Vereador Lauro 

Aparecido de Toledo, tendo sido designado relator o vereador Tiago 

de Faria. Compareceram os seguintes vereadores: Lauro Aparecido de 

Toledo, Tiago de Faria, José Adriano de Souza, Marco Antonio Zanesco 

e Thiago Bittencourt Balderi. Foi distribuído para apreciação dessas 

comissões o Projeto de Lei nº 18/2023, que dá nova redação aos artigos 

1º e 11 da Lei Municipal nº 3.764 de 23/10/2013, que ‘Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a celebrar termo de compromisso de estágio no 

âmbito do serviço público municipal. O relator, vereador Tiago de 

Faria, no exercício de suas atribuições, apresentou o seguinte parecer 

e voto: “Sou favorável à normal tramitação do projeto de lei, tendo 

em vista tratar-se de iniciativa que venha a fomentar o 

desenvolvimento dos estudantes, proporcionando um desenvolvimento 

prático em consonância com o aprendizado teórico, bem como treinar e 

qualificar a mão de obra estudantil preparando-os para o mercado de 

trabalho. À vista do exposto, sou favorável à presente matéria”. Os 

vereadores acataram o parecer do relator. Em seguida foi distribuído 

para apreciação dessas comissões o Projeto de Lei nº 19/2023, que 

autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município de 

Socorro/SP e a Unimed Amparo Cooperativa de Trabalho Médico e Emenda 

02.2023. O relator, vereador Tiago de Faria, no exercício de suas 

atribuições, apresentou o seguinte parecer e voto: “Sou favorável à 

normal tramitação da matéria por entender que a lei possibilitará que 

os servidores públicos municipais possam adquirir, se assim 

desejarem, um plano de saúde, com valor mais acessível, beneficiando 

assim os mesmos. À vista do exposto, sou favorável à presente 

matéria”. Os vereadores acataram o parecer do relator. Nada mais 

havendo a tratar a reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu, 

Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a 

presente Ata que assino. a) 

 

 

Sala dos Vereadores, 27 de março de 2023. 

 

 

 

Lauro Aparecido de Toledo 

Presidente das Comissões de Justiça e Redação 

 

 

 

Tiago de Faria 

Relator da Comissão de Justiça e Redação,  

Presidente das Comissões de Finanças e Orçamento e 

de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social 

 



 

 

 

 

 

 

José Adriano de Souza  

Vice-Presidente das Comissões de Justiça e Redação e de 

Finanças e Orçamento  

 

 

 

Marco Antonio Zanesco 

Membro das Comissões de Finanças e Orçamento e de 

Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social 

 

 

 

Thiago Bittencourt Balderi  

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e 

Assistência Social 

 


